
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.147  25Terça-feira, 11 DE OUTUBRO DE 2022

RESOLVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 789, de 01 de julho de 2010, que aposentou 
RITA DE CACIA BARROS SILVA, mat. 411957/1, no cargo de Professor 
Assistente PA-A Ref. I, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
DUC, de acordo com a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 
6°, incisos I, II, III, IV da Emenda Constitucional n° 41/03 c/c o art. 40, 
§ 5° da CF/88, os artigos 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05, e 
o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n°. 39/02, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/05; art. 37, § 2° da 
Lei n° 5.351/86; art. 35, caput da Lei n° 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso X 
da Lei n° 5.810/94, e Memorando Circular nº 004/2022-GAPRE/IGEPREV; 
recebendo os proventos mensais de R$6.946,70 (seis mil e novecentos e 
quarenta e seis reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base 3.845,62
Aulas Suplementares – 48% 922,95

Gratificação Magistério 255,32
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Proventos mensais
1.922,81
6.946,70

II - Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de agosto de 2010, data do 
início dos efeitos da Portaria AP nº 789/2010.
III - Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861333
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.567 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2020/1038956.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019; 
Art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar Federal 
nº 191/2022, MARIA IVONE SOUSA DE ALMEIDA, mat. nº 5179416/1, na 
função de Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da 
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.734,88 (dois mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.215,50
607,75
  911,63
 2.734,88

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861339
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.888 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2014/358216.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, PUREZA 
FLEXA SOUZA, mat. nº 293997/1, na função de Professor Assistente PA-B, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.475,59 
(sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário de Unidade Escolar
– GED – 1 – 50%

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.845,64
922,95
88,90
257,38

2.360,72
  7.475,59

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861342
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.780 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/145034.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 
32-A da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA MARGARETE SOUSA SARMEN-
TO, mat. nº 594830/1, na função de Professor Classe Especial, nível J, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$12.102,46 
(doze mil, cento e dois reais e quarenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 1,7833h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

4.022,20
35,86

2.011,10
2.011,10
  4.022,20
  12.102,46

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861355
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.702 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2021/816107.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 7º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MARIA DA CONCEICAO DE LIMA BATISTA, mat. nº 520888/1, na função de 
Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$6.730,27 (seis mil, setecentos e trinta reais e vinte e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.845,64
  216,47
360,78

2.307,38
 6.730,27

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861357
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.765 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/232874.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 


